
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

J,.E I NO J,51!. D.E 16 OE MARCO DE 1,982

"OISPÔE SOBRE AMPLIAÇÃO 00 PERíMETRO U!

BANOu
ô

PROF'ESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEito MUNICIPAL

DE CRUZEIRO, ESTADO OE SÃO PAUl.O, NO USO OE SUAS ATRtOUIÇÕES LE

GAIS;

~" tAZ SABER, QUE A GAMARA MUNICIPAL DECRETOU E
PROMULGA A SEGUINTE LEia

ELE

'(

ARTIGO 19 - fiCA AMPLIADO o PERíME:TRO URBANO 00
,

MUNICIPIO DE CRUZEIRO. CONF'ORME PL.ANTA ANEXA QUE DESTA PASSA A-rAZER PARTE INTEGRANTE, EOE ACORDO COM AS SEGUINTES OEL.'IMITAÇOESI

•I1INICIANDO NO PONTo A, NO CANTO DA CERCA, AS

MARGENS DA RODOVIA SP-58 KM. 216+760,26, &,
Gue: CONrRONTANDOCOM A RODOVIA POR CERCA Pt-
LOS SEGUINTES RUMOS E DISTANCIAS: SIQS3 SW
20,83 Mo, 49932' SW - 19,29 M'., 49016 SW ,

28,95 M. E 47016 SW 36,09 Mil ATÉ o PONTO B ;

,DO PONTO B SEGUECONrRONTANOO COM A ESCOLA

MUNICIPAL POR CERCA E PELOS SEGUINTES RUMOS

E DISTÂNCIASt 20917 NW ,62,56 Mo, 19049 NW 
44,25 Mo 199 42 NW 24,50 M. o 209 IS' 182, I~Mo
20g lO' NW .. 6~,32 Mô o E 20920' NW 115 040 Mo D

ATÉ ENCONTRAR O PONTO c; 00 PONTO C SEGUE

CONrRONTANOOAINOA COM A ESCOLA MUNICIPAL Pl

LO RUMO 44023' SW E PELA DI,STÂNe'A 110005 M.

ATÉ ENCONTRAR O PONTO o; DO PONTO O SEGU '

CONf"RONTANOO COM TERRAS DA MUNICIPALIDADE PE.

LO RUMO E:O~ISTÂNeIA 17949' NW-71.35 Mo, ATÉ

o PONTO E; DO PONTO E SEGUE COM O MESMO



,.' .

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

CONF'RONTANTt PELO RUMO E DISTÂNCIAI 72246' SW

193,36 M~ ATÉ O PONTO ri 00 PONTO r SEGUE
\

CONF'RONTANOO COM SAM' Na AODAD PELO RUMO E

DISTÂNCIA: 20236' NW 363,03 M. ATÉ O PONTO G;
DO PONTO G SEGUE O MESMO CONF'RONTANTEPELOS

RUMOS E DISTÂNCIAI 71234' SW 260032 Mot

46239' NW 20.22 M. ATÉ O PONTO H; 00 PONTO H
SEGUE CONfRONTANDO COM OS HERDEIROS DE JULeA

RUBEZ PELO RUMO E DISTÂNCIA 17Q30' NW 570.96M~

ATÉ O PONTO I; 00 PONTO I SEGUE CONfRONTANDO'
,. . . .A

COM JOSEO. SeqUEIRA PELO RUMO E DISTANCIAI

77Q03' NE ... 6561157 M.• o ATÉ O PONToJ; DO

PONTO J SEGUE CONfRONTANDO COM HUMBERTO DE

LUCA OU SUCESSORES PELOS RUMOS E DISTÂNCIAS'

19243' SE- 913.19 Ma E 18249' SE 457.80 Mo

AtÉ O PONTO A ONDE SE INICIOU E f.NDAESTA

DESCRiÇÃO."
,

ARTIGO 2º .. ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA OE
N

SUA PUBlICAÇAO.

CRUZEIRO,

PuBLICADO NA SECRETARIA DA PREF"EITURA MUNICIPAL OE

CRUZEIRO, EM 16 DE MARÇO DE 1.982.

~~~A L I O SOUZA
-Aux LIA O PR CURADORIA-
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